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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 53/2011
de 23 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 75.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, 
de 19 de Fevereiro, e alterado pelas Leis n.º 4 -A/2003, de 
19 de Fevereiro, n.º 107 -D/2003, de 31 de Dezembro, e 
n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, o seguinte:

São designados vogais do Conselho Superior dos Tribu-
nais Administrativos e Fiscais o Prof. Doutor Luís Manuel 
da Costa Sousa da Fábrica e o Dr. Vasco Jorge Valdez 
Ferreira Matias.

Assinado em 20 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 15/2011
Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea h) do 

n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/2007, 
de 3 de Maio, e dos n.os 2 e 3 do artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, por vacatura dos cargos 
de director e director -adjunto, declara -se que a Portaria 
n.º 162/2011, de 18 de Abril, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 76, de 18 de Abril de 2011, saiu com 
as seguintes inexactidões que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No corpo do n.º 2 do artigo 6.º do anexo I, onde 
se lê:

«2 — Relativamente a novas explorações ou am-
pliação de explorações existentes pode ser concedido 
parecer favorável à pretensão desde que cumpra, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:»

deve ler -se:

«2 — Relativamente a novas explorações de massas 
minerais ou ampliação de explorações existentes pode 
ser concedido parecer favorável à pretensão desde que 
cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:»

2 — Na alínea f) do n.º 2 do artigo 6.º do anexo I, onde 
se lê:

«f) Os planos de lavra e o plano ambiental e de recupe-
ração paisagística (PARP) deverão ser previamente apro-
vados pelas entidades nos termos da legislação aplicável, 
após parecer da DRAP territorialmente competente.»

deve ler -se:

«f) Os planos de lavra e o plano ambiental e de re-
cuperação paisagística (PARP) deverão ser aprovados 
pelas entidades nos termos da legislação aplicável, após 
parecer da DRAP territorialmente competente.»

3 — No corpo do n.º 3 do artigo 6.º do anexo I, onde 
se lê:

«3 — À pretensão relativa aos anexos de exploração 
exteriores à área de exploração, nomeadamente equipa-
mentos de britagem, crivagens, moagem, lavagem de 
inertes e outros de tratamento primário directamente 
afectos à exploração, bem como outras infra -estruturas, 
tais como depósitos de combustível, portarias e outras, 
indispensáveis à viabilidade da actividade, pode ser 
dado parecer favorável desde que cumpra, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:»

deve ler -se:
«3 — À pretensão relativa aos anexos de exploração 

exteriores à área de exploração de massas minerais, no-
meadamente equipamentos de britagem, crivagens, moa-
gem, lavagem de inertes e outros de tratamento primário 
directamente afectos à exploração, bem como outras infra-
-estruturas, tais como depósitos de combustível, portarias 
e outras, indispensáveis à viabilidade da actividade, pode 
ser dado parecer favorável desde que cumpra, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:»

Centro Jurídico, 17 de Maio de 2011. — O Director, 
em substituição, nos termos do artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, José Manuel Bento Ferreira 
de Almeida. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 204/2011
de 23 de Maio

As alterações do contrato colectivo entre a AGEFE — As-
sociação Empresarial dos Sectores Eléctrico, Electrodomés-
tico, Fotográfico e Electrónico e a FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Servi-
ços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 7, de 22 de Fevereiro de 2011, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores, representados 
pelas associações que as outorgaram, que se dediquem ao 
comércio por grosso e ou à importação de material eléctrico, 
electrónico, informático, electrodoméstico, fotográfico ou 
de relojoaria e actividades conexas, incluindo serviços.

As associações subscritoras requerem a extensão da 
convenção aos empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e que, no território nacional, 
exerçam a mesma actividade e aos trabalhadores ao seu 
serviço representados pelas associações outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2009 
e actualizadas de acordo com o aumento percentual médio 
ponderado registado pelas tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2010. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector, com exclusão dos aprendizes e praticantes e de 
um grupo residual, são 9401 trabalhadores, dos quais 427 
(4,5 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 280 (3 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 5,1 %. São as empresas do escalão 




